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na Recuperação Judicial de 
Empresas

Vanderson Maçullo Braga Filho

Juiz de Direito e professor da FGV.

A Lei nº 12.846/2013, também conhecida 

-
-

-
-

gressivas. Por certo, o Código Penal (Decreto-lei nº 2.848/1940) e a Lei de 
 

-

mesmo se não houver envoltura por parte dos seus sócios e/ou adminis-
tradores.1 

-

responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora 

individual das pessoas naturais referidas no caput
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Mencionado argumento está apoiado na premissa de que não se 

-

Assim, as empresas poderão ser penalizadas de maneira desvincu-
lada da responsabilidade de seus sócios e/ou administradores. Poder-se-

-
ra de empregos e pagadora de tributos –, aspirando a não sobrecarregar 

valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do fatu-
-

-

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), conforme versa o parágrafo 

-

perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou 

-
-

gem ou o proveito indevido percebido.
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dano causado aos cofres públicos (parágrafo 3º do art. 16 da lei), contan-

-

O art. 4º, no que lhe concerne, com o intuito de preservar que re-
-

-

o

-

§ 1o

-

O cenário, contudo, se mostra desassossegador, quando pesquisa 
da consultoria KPMG com 80 (oitenta) companhias brasileiras de grande 
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porte mostra que 80% (oitenta por cento) dessas não conhecem bem a 
-

te a 40ª mesa de debates do ACI (

, entre outros assuntos.2

-
-

-

-

-

-
-

-

-

-
ma e conduz o mercado. 

-

-
quisa-compliance-no-brasil.pdf
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-

proximidade das esferas pública e privada. 
-

-

-
-se, com conteúdo desconhecido por 80% (oitenta por cento) das grandes 

-
sas privadas.

Por conseguinte, uma empresa anunciada pelos meios de difusão 
 mera-

-

-

do art. 47 da Lei nº 11.101/2005, marco legal que a disciplina, tornar viável 

-
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-

-
-

-

Dentre os procedimentos listados no art. 50 da Lei nº 11.101/2005 
 a cisão3 4, fusão5 da so-

ciedade empresária (inciso II); 6 
(inciso II);

 o trespasse do estabelecimento (in-
ciso VII); 

-
 a 

venda parcial dos bens (inciso XI).

professor Cássio Cavalli em simpósio na 
Janeiro

-
-

O mais forte argumento, favorável à transmissão, está no limite es-
caput do art. 50 
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-

-

Lei nº 6.404/1976) a cada caso. Se o plano, de outra parte, resultar em 
-

-

50), inovou a Lei nº 11.101/2005, bem como o parágrafo 1° do art. 133 

popularizadas sob a sigla UPI, dando tratamento ao tema da sucessão de 

-

O propósito do legislador foi claro: viabilizar e, sobretudo, incen-

meio da venda de parte de seus estabelecimentos e/ou bens, agregando 
-
-

-
cimento industrial ou comercial, com todos os seus bens, imóveis, insta-

slots e holtrans em ae-
 pertencer a outra empresa, 
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-
ver 
isoladas do devedor obser-
vado o disposto no art. 142 desta Lei.

Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qual-
quer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obri-

, ob-
servado o disposto no § 1o

E do parágrafo 1º do art. 133 do Código Tributário Nacional:

-

-
-

vidos até à data do ato:

(...)

§ 1o O disposto no caput -
se de alienação judicial: 

(...)

II – 
recuperação judicial
(grifou-se)

Dessa forma, no tocante ao trespasse de estabelecimento, o pará-
grafo único do art. 60 da Lei nº 11.101/2005 expressa uma cláusula abso-
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Repare-se que o caput -
-

igualdade ao longo do processo, retrata:

I – leilão, por lances orais;

II – propostas fechadas;

III – pregão.

§ 1o

-

o amplo conhecimento da venda.

§ 2o

-
-
-

tando o direito à realidade e dimensão do caso concreto.

-
rizar, mediante requerimento fundamentado do administra-
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-

nos incisos II e III do art. 50 da Lei nº 11.101/2005. 
-

-

Victorino. 

-
-

conglomerado.7 
-
-

-

-

web e vendas televendas; 

7 
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web e vendas televendas).

seus créditos em quotas do referido fundo com deságio de 50% (cinquen-

-

-

De um lado, há a regra de que subsiste a responsabilidade da pessoa 

-

Já que, no distante, escapou-se de materializar o referido paradoxo, 

A inclusão da OAS, uma das maiores construtoras do Brasil, na in-
-

sa e trouxe dúvida quanto à sua capacidade de conseguir novos contratos 
com o governo. Nesse contexto, a nota de crédito da empreiteira foi rebai-

8 

-
tância que provocou um inevitável calote em credores nacionais e estran-

8  rebaixado pela S&P. -
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9, requerimento úni-

No referido plano recuperacional, consta na página 15, nos itens 

3. Meios de Recuperação

3.1. Visão Geral dos Meios de Recuperação. Para que as So-
ciedades Integrantes do Grupo OAS possam recompor o ca-

-
mento de seu plano de negócios de forma redimensionada, 

Sociedades Integrantes do Grupo OAS possam, no âmbito da 

(...)

As Socieda-

o novo plano de negócios das Sociedades Integrantes do 
Grupo OAS, nos termos do quanto disposto na Cláusula 5a. 

(...)

3.1.4. Reorganização Societária. As Sociedades Integrantes 
do Grupo OAS poderão submeter-se a procedimentos para 

-
-

9 Empresas da OAS pedem Recuperação Judicial. -
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Judicial e do plano de negócios decorrente da implementa-

Integrantes do Grupo OAS, dos seus Credores e visando ao 
10

-

-

-
cedida e pode ser surpreendida a todo instante com um processo admi-

-
-

-

-
-

9C81C4B 
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é cronologicamente mais nova que a Lei Recuperacional de 2005, deven-

anteriores.

normas incoerentes uma com a outra, observa-se se, ao dispor sobre o 
-

analisada, a norma geral versa sobre a transmissão da responsabilidade 

-

De mais a mais, repisa-se, o caput do art. 50 da Lei nº 11.101/2005, 

-
vendo, por isso, ser empenhada a transmissão da responsabilidade assen-

da crise, mas com o escopo de tão somente escapar do art. 4º da referida 

-
var a empresa (art. 47 da Lei nº 11.101/2005). Deve-se, pois, privilegiar 

Eventual decisão em contrário, para mais, poderia maltratar o prin-

-
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-

Pública como destinatária dos tributos e aos próprios consumidores (se 

validade da medida.
-

-

ensinamentos dos mestres Luiz Roberto Ayoub e Cássio Cavalli:

(inc. VII do art. 50 da LRF), em razão de o tema ser expressa-
11

tempo e os tribunais superiores serão os responsáveis por darem a solu-

-

Enquanto não há resposta certa para o deslinde da questão, com 

-

-

Se o legislador não se preocupou em minimizar esse cenário de 
-
-

11 AYOUB, Luiz Roberto; CAVALLI, Cássio. A construção jurisprudencial da recuperação judicial de empresas. Rio 
de Janeiro: Forense, 2016, p. 231.
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art. 67 e seguintes do novo CPC. 
-

2015, que:

minimizar os riscos modernos das incertezas. Se a Era das 
Incertezas é um fato, o Direito deve, em proveito dos cida-

”12

-

-

-
dica interna, como sugere o CPC-2015, tencionando o afastamento das 

Pode-se, assim, em caráter antecedente e sem qualquer preci-
-

como avaliar-se a possibilidade da recuperanda preencher ou não os 
-

a taxa de retorno. 
Tal mecanismo visa também a resguardar os acionistas da recu-

-

12 O Direito em tempos de incertezas
Quentes/17,MI223331,41046-O+Direito+em+tempos+de+incertezas+por+Marco+Aurelio+Mello
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-

-
-

o art. 67 e seguintes do Código de Processo Civil recém-editado, trazer 

-
-
-

dade do aportador de riquezas com a avidez da empresa por ter quem a 
-

nante sobre ao tema. 


